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DOCUMENTO ORIGEM

FORMULARIO S/N
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Centro de Informática e ~
Processamento de Dados do Senado Federal
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(CEI)-COORDENAÇÃO ESPECIAL DO PROGRAMA INTERLEGIS

INTERESSADO
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SOLICITAÇÃO DE
ADESÃO DE CASA LEGISLATIVA

PRODASEN
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TODOS OS CAMPOS DEVEM SER RIGOROSAMENTE PREENCHIDOS.
OBSERVA Ao

ESTE FORMULÁRIO DESTINA-SE À SOLICITAÇÃO DE ADESÃO DA CASA LEGISLATIVA E SEUS ]['ARLAMENT ARES

R:Dr.Cristiano OtonÍ 5-55
ENDERE X)

OBS: PREENCHER E IMPRIMffi A :FICHA DE ADESAO DE CASA LEGISLATIVA E ENVIAR JUNTAMENTE COM A
FICHA DE ADESÃO DE PARLAMENTAR PARA:

PROGRAMA INTERLEGIS - AV. N/2 ANEXO 'E' DO SENADO FEDERAL - BRASÍLIA DF - CEP: 70.165-900.
CALL CENl'ER - 61 311-2556 FAX 61 321-1075

NOME DA CASA LEGISLATIVA
Câmara Municipal de Pedro Leopoldo

TIPO l>E CASA LEGISLATIVA QUANT. PARLAMENTARES

D ASSEMBLÉIA LEGISLA TIV A xD CÂMARA MUNICIPAL 15
-

CIDADE
Pedro Leopoldo

TELEFONES

03136611032

UF
MG

FAX

031 3'6úllD32

CEP
33600000

HOMEPAGE:WWW.camaral.com.br

(x)NTATO DA ÁREA DE IJ'iFORMÁTICA NA CASA IJEGISLATIVA,
RESPONSÁVEL PELA ATUALIZAÇÃO DE DADOS NA PÁGINA INTERLEGIS

NOME

f hwu.kJ, .JeversomCóuro
\J

UNIDADEffiEPARTAMENTO CARGO
Agente Legislativo

, Secretaria Geral
TELEFONES FAX

031 36611032 I 03136611032
E-MAIL:

tufao@cyberpl.com.br , .

SOLICITACÃO
SOLICITO A ADESÃO DA CASA LEGISLATIVA CUJOS DADOS RÁSICOS CONSTAM ACIMA INDICADOS

AUTENTICA ÃO DO PRESIDENTE
NOME COMPLETO DO PARLAMENTAR ANIVERSÁRIO DD/MM PARTIDO

Elvécio Lucas de Bastos' 'Silva 18-02 PT

NOME PARLAMENTAR: Elvécio Lucas de Bastos Silva
TELEFONES

03136611032
FAX

03136611032 M
SEXO

E-MAIL: elvecÍo

___ Pedro Leopoldo, _28__ 1_08/_2001
LOCAL

HOME PAGE: WWW.C

PARA USO DO INTERLEGIS:ri JXl

http://HOMEPAGE:WWW.camaral.com.br
mailto:tufao@cyberpl.com.br
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SOLICITAÇÃO DE
ADESÃO DE PARLAMENTAR

TODOS OS CAMPOS DEVEM SER RIGOROSAMENTE PREENCHIDOS.

I

OBSERVAÇAo
RECOMENDA-SE A UTILIZAÇÃO DESTE FORMULÁRIO

NO CASO DE DIFICULDADES NO CADASTRAMENTO CENTRALIZADO PELA ASSEMBLÉIA/CÂMARA
OBS: PREENCHER E Il\iPRIMIR A FICHA DE ADESÃO DE P ARLAMENT AR (para cada parlamentar individualmente)

E ENVIAR .JUNTAMENTE COM A FICHA DE ADESÃO DE CASA LEGISLATIVA PARA:
PROGRAMA INTERLEGIS - AV. Nf2 ANEXO 'E' DO SENADO FEDERAL - BRASÍLIA DF - CEP: 70.165-900.

CALL CENTER - (61) 311-2556 FAX (61) 321-1075
TIPO DE CASA LEGISLATIVA

(~
ENDEREÇO DA CASA LEGISLATIVA

R: Dr. Cristiano Otoni 555

CIDADE DF CEP
MG 33600000

Pedro LeoPoldo
TELEFONES FAX

I 03136611032
031 3 6611032

E-MAIL: camaraol@camarao1.com.br IHOME PAGE: www.camarap1.com.br

D ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA

Câmara Munici ai de Pedro Leo oldo

NOME DA CASA LEGISLATIVA

x D CÂJ'\1ARA MUJ'i!CJP~.,

DADOS DO PARLAMENTAR
NOME COMPLETO SEXO ANIVERSÁRIO-DDfMM

Masculino 18-02
Elvécio Lucas de Bastos Silva

CARGO OCUPADO NA'
NOME PARLAMENTAR CÂMARA MUNICIPAL PARTIDO

e. Hl{
Presidente PT.

Elvécio Lucas de Bastos Silva .-
TELEFONES FA,X

0313661-1032 I 103136611032

E-MAU,: elvecio0kamaraol.com. br IHOME PAGE: www.camaraol.com.br

SOLImAçÃO

SOLICITO A MINHA ADESÃO À REDE INTERLEGIS

Pedro Leopoldo _28__ f_08 __ f_2001 __
LOCAL

PARA USO DO INTERLEGIS:

n n

e&k:
ASSINATURA DO PARLAMENTAR

mailto:camaraol@camarao1.com.br
http://www.camarap1.com.br
http://www.camaraol.com.br
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SOLICITAÇÃO DE
ADESÃO DE PARLAMENTAR

TODOS OS CAMPOS DEVEM SER RiGOROSAMENTE PREENCHiDOS.

OBSERVAÇAO
RECOMENDA-SE A UTILIZAÇÃO DESTE FORMULÁRIO

NO CASO DE DIFICULDADES NO CADASTRAMENTO CENTRALIZADO PELA ASSEMBLÉIA/CÂMARA
OBS: PREENCHER E IMPRIMIRA FICHA DE ADESÃO DE PARLAMENTAR (para cada parlamentar individualmente)

E ENVIAR .JUNTAMEJ\lIE COM A FICHA DE ADESÃO DE CASA LEGISLATIVA PARA:
PROGRAMA INTERLEGIS - AV. N/2 ANEXO 'E' DO SENADO FEDERAL - BRASÍLIA DF - CEP: 711.:l.65-90(J.

CALL CENTER - (61) 311-2556 FAX (61) 321-1075
TIPO DE CASA LEGISLATIVA

D ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA

Câmara Munidpal de Pedro Leopoldo

NOME DA CASA LEGISLATIVA

xD CÂMARA MUNICIPAL

ENDERECO DA CASA LEGISLA TI V A

R: Dr. Cristiano Otoni 555

CIDADE UF CEP
MG 33600000

Pedro Leopoldo
TELEFONES FAX

I 03136611032
031 3 6611032

E-MAIL: camaraol@camaraoLcom.br IHOMEPAGE: www.camarapLcom.br

CARGO OCUPADO NA
CÂMARA MUNJ(.'1PAL PARTIDO

Vereadoc PTR

NOME COMPLETO

Renato Carvalho Andrade Pinto

NOME PARLAMENTAR

Renato Carvalho de Andrade Pinto
TELEFONES

Masculino
SEXO ANIVERSÁRIO-DD/MM

07-05

03136611032 03136611032

HOME PAGE: www.camarapl.com.br

SOLICITAÇÃO

SOLICITO A MINHA ADESÃO À REDE INTERLEGIS

Pedro Leopoldo _28 __ /_08 __ f_2001 __
LOCAL

PARA USO DO INTERLEGIS:

ri n

••

ASSINATURA DO P ARLAMENT AR

mailto:camaraol@camaraoLcom.br
http://www.camarapLcom.br
http://www.camarapl.com.br
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SOLICITAÇÃO DE

ADESÃO DE PARLAMENTAR

TODOS OS CAMPOS DEVEM SER RIGOROSAMENTE PREENCHIDOS.

OBSERVAÇAo
RECOMENDA-SE A UTILIZAÇAo DESTE FORMULÁRIO

NO CASO DE DIFICULDADES NO CADASTRAMENTO CENTRALIZADO PELA ASSEMBLÉIA/CÂMARA
OBS: .PREENCHER E IMPRIMIR A FICHA DE ADESAO DE PARLAMENTAR (para cada parlamentar individuaImenie)

E ENVIAR .JUNTAMENTE COM A FICHA DE ADESAo DE CASA LEGISLATIVA PARA:
PROGRAMA INTERLEGIS - AV. N/2 ANEXO 'E' DO SENADO FEDERAL - BRASíLIA DF - CEP: 70.165-900.

CALL CENTER - (61) 311-2556 FAX (611 321-1075
TIPO DE CASA LEGISLA TIV A

DASSEMBLÉIA LEGISLATIVA

Câmara Municinal de Pedro Leopoldo

NOME DA CASA LEGISLATIVA

x D CÂMARA MUNICIPAL

ENDERECO DA CASA LEGISLATIVA

R: Dr. Cristiano Otoni 555

CIDADE UF CEP
MG 33600000

Pedro Leopoldo
TELEl<-ONES FAX

I 031 3 6611032
031 36611032

E-MAIL: camaraolúV.camaraol. com. br IHOMEPAGE: www.camarapl.com.br

CARGO OCUP ADO NA
CÂMARA MUNICIPAL PARTIDO

Vereador. PSB

NOME COMPLETO

Re . aldo Alves-Saraiva

NOME PARLAMENTAR

Regillaldo Alves Saraiva

Masculino
SEXO ANIVERSÁRIO-DD/MM

06-10

TELEFONES

03136611032
FA.X

031 3 6611032

E-MAU,: saraiva HOME PAGE: www.camarapl.com.br

Pedro Leopoldo _28 __ 1_08__ 1_2001__
LOCAL

.PARA USO DO INTERLEGIS:

n n

http://www.camarapl.com.br
http://www.camarapl.com.br
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SOLICITAÇÃO DE
ADESÃO DE PARLAMENTAR

TODOS OS CAMPOS DEVEM SER RIGOROSAMENTE PREENCHIDOS.

OBSERVAÇAo
RECOMENDA-SE A UTILIZAÇÃO DESTE FORMULÁRIO

NO CASO DE DIFICULDADES NO CADASTRAMENTO CENTRALIZADO PELA ASSEMBLÉIA/CÂMARA
OBS: PREENCHER E IMPRIMIR A FICHA DE ADESÃO DE PARLAMENT AR (para cada parlamentar individualmente)

E ENVIAR JIJNT AAfENTE COM A FICHA DE ADESÃO DE CASA LEGISLA TIVAPARA:
PROGRAMA INTERLEGIS - AV. N/2 ANEXO 'E' DO SENADO FEDERAL - BRASÍLIA DF - CEP: 70.165-900.

CALLCENTER -(61)311-2556 FAX (61)321-1075
TIPO DE CASA LEGISLA TIV A

D ASSEMBL~~IA LEGISLATlV A

Câmara MuniciDal de Pedro LeoDoldo

NOME DA CASA LEGISLATIVA

xD CÂMARA MUNICIPAL

ENDEREçO DA CASA LEGISLA TlVA

R: Dr. Cristiano Otoni 555

CIDADE UI" CEP
MG 33600000

Pedro Leopoldo
TELEFONES FAX

I 031 3 6611032
0313 6611032

E-MAIL: camaranlrmcamaranl. com. br I IIOME PAGE: www.camarapl.com.br

CARGO OCUPADO NA
cÂMARA MUNIClP AL PARTIDO

Vere.1.dor PDT .

NOME COMPLETO

Gerson Mar nes 'Pereira

NOME PARLAMENTAR

Gerson Escubidoo

Masculino
SEXO ANlVERSÁRlO-DD/MM

23-11

031 3 6611032
TELEFONES FA.,X

03136611032

IIOMEPAGE: www.camarapl.com.br

SOLICITA Ao

SOLICITO A MINHA ADESÃO Á REDE INTERLEGIS

Pedro Leopoldo _28 __ /_08_/_2001 __
LOCAL

PAR.A USO DO INTER.LEGIS:

n n

http://www.camarapl.com.br
http://www.camarapl.com.br
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SOLICITAÇÃO DE
ADESÃO DE PARLAMENTAR

TODOS OS CAMPOS DEVEM SER RIGOROSAMENTE PREENCHIDOS.

OBSERVAÇ.<\O
RECOMENDA-SE A UTILIZAÇÃO DESTE FORMULÁRIO

NO CASO DE DIFICULDADES NO CADASTRAMENTO CENTRALIZADO PELA ASSEMBLÉIA/CÂMARA
OBS: PREENCHER E IMPRIMIR A FICHA DE ADESÃO DE PARLAMENT AR (para cada parlamentar individualmente)

E ENVIAR .HJNTAMENTE COM A FICHA DE ADESÃO DE CASA LEGISLATIVA PARA:
PROGRAMA INTERLEGIS - AV. N/2 ANEXO 'E' DO SENADO FEDERAL - BRASÍLIA DF - CEP: 70.165-900.

CALL CENTER - (61) 311-2556 FAX (61) 321-1075
TIPO DE CASA LEGISLATIVA

D ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA x D CÂMARA MUNICIPAL

NOME DA CASA LEGISLATIVA

Câmara Municipal de Pedro Leopoldo

ENDEREço DA CASA LEGISLATIVA

R: DT. Cristiano Otoni 555

CIDADE UF CEP
MG 33600000

Pedro Leopoldo
TELEFONES Ji'AX

I 03136611032
031 3 6611032

E-MAIL: camaranl(Q)camaraol. com. br I IIOME PAGE: www.camarapl.com.br

DADOS DO PARLAMENTAR

031 3 6611032

ANIVERSÁRIO-DD/MM
15-05

SEXO

CARGO OCUPADO NA
cÂMARA MUNICIPAL PARTIDO

Vereador PMDB
Rui Barbosa de Amorim

TELEJi"ONES

NOME PARLAMENTAR

NOME L'OMPLETO

Rui Barbosa de Amorim

03136611032

l.com.br HOMEPAGE:WWW.camaral.com.br

SOLICITAÇÃO

SOLICITO A MINHA ADESÃO À REDE INTERLEGIS

PARA USO DO IN'fERLEGIS:

n n

http://www.camarapl.com.br
http://HOMEPAGE:WWW.camaral.com.br


SOLICITAÇÃO DE
ADESÃO DE PARLAMENTARr

Cent:-o lJe liTfG~-r'::".'Í-t(:-(1 -8
P;(l;:.:o?;~>sa-q"';Sf~fode Cl,):.~l::::;

TODOS OS CAMPOS DEVEM SER RIGOROSAMENTE PREENCHIDOS.

OBSERVAÇÃO
RECOMENDA-SE A UTILIZAÇÃO DESTE FORMULÁRIO

NO CASO DE DIFICULDADES NO CADASTRAMENTO CENTRALIZADO PELA ASSEMBLÉIA/CÂMARA
OBS: PREENCHER E IMPRIMIR A FICHA DE ADESÃO DE PARLAMENT AR (para cada parlamentar individuaImenie)

E ENVIAR .JUNTA:MENTE COM A FICHA DE ADESÃO DE CASA LEGISIJATIVA PARA:
PROGRAMA INTERLEGIS - AV. N/2 ANEXO 'E' DO SENADO FEDERAL - BRASÍLIA DF - CEP: 711.165-900.

CALL CENTER - (61) 311-2556 FAX (61) 321-1075
TIPO DE CASA LEGISLATIVA

D ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA

Câmara Municipal de Pedro Leopoldo

NOME DA CASA LEGISLATIVA

CÂMARA MUNICIPAL
I

ENDEREço DA CASA LEGISLATIVA

R: Dr. Cristiano Otoni 555

CIDADE UF CEP
MG 33600000

Pedro Leopoldo
TELEl<'ONES FAX

I 031 3 6611 032
03136611032

E-MAIL: camaranl@camaranl.com.br IHOME PAGE: www.camarapl.com.br

DADOS DO PARLAMENTAR

CARGO OCUP ADO NA
CÂMARA MUNICIPAL PARTIDO

Vd~m PMDB

NOME COMPLETO

-Osmar Costa

NOME PARLAMENTAR

Osmar Costa

Masculino
SEXO ANIVERSÁRIO-DD/MM

27-08

031 3 6611 032
TELEFONES FA-X

031 3 6611032

HOME PAGE: www.camara1.com.br

SOLICITA ÃO

SOLICITO A MINHA ADESÃO .4. REDE INTERLEGIS

Pedro Leopoldo _28 __ /_08_/_2001 __
LOCAL

PARA USO DO INTERLEGIS:

ri n

mailto:camaranl@camaranl.com.br
http://www.camarapl.com.br
http://www.camara1.com.br
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SOLICITAÇÃO DE
ADESÃO DE PARLAMENTAR

TODOS OS CAMPOS DEVEM SER RIGOROSAMENTE PREENCHIDOS.

OBSERVAÇAo
RECOMENDA-SE A UTILIZAÇAO DESTE FORMULÁRIO

NO CASO DE DIFICULDADES NO CADASTRAMENTO CENTRALIZADO PELA ASSEMBLÉIA/CÂMARA
OBS: PREENCHER E I1\tPRIMIR A FICHA DE ADESÃO DE PARLAMENT AR (para cada parlameniar individualmente)

E ENVIAR JUNT MiENTE COM A FICHA DE ADESAo DE CASA LEGISLA TIVA PARA:
PROGRAMA INTERLEGIS - AV. N/2 ANEXO 'E' DO SENADO FEDERAL - BRASíLIA DF - CEP: 70.165-900.

CALL CENTER - (61) 311-2556 FAX (61) 321-1075
TIPO DE CASA LEGISLATIVA

D ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA

Câmara Municipal de Pedro Leopoldo

NOME DA CASA LEGISLATIVA

xD CÂMARA MUNICIPAL

ENDERECO DA CASA LEGISLATIVA

R: Dr. Cristiano Otoni 555

CIDADE UF CEP
MG 33600000

Pedro Leopoldo
TELEI<'ONES FAX

I 031 3 6611032
031 3 6611032

E-MAIL: camaraolrQ.J.camarao1.com. br IHOMEPAGE: www.camarap1.com.br

DADOS DO PARLAMENTAR

FA,"'(

031 3 6611 032

CARGO OCUP ADO NA
CÂMARA MUNICIPAL PARTIDO

Vff~doc PMDB

NOME COMPLETO

Antônio Gon Ives Neto

NOME PARLA..1\1ENTAR

Antônio Gonçalves Neto
TELEFONES

03136611032

Masculino
SEXO ANIVERSÁRIO-DD/MM

25-05

E-MAU,: antonio HOMI~ PAGE: www.camara1.com.br

SOLICIT AçAo

SOLICITO A MINHA ADESÃO Á REDE INTERLEGIS

Pedro Leopoldo _28 __ f_08__ f_200l __
LOCAL

.PARA USO DO INl'ERLEGIS:

ri n

http://www.camarap1.com.br
http://www.camara1.com.br
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SOLICITAÇÃO DE
ADESÃO DE PARLAMENTAR

TODOS OS CAMPOS DEVEM SER RIGOROSAMENTE PREENCHIDOS.

OBSERVAÇAo
RECOMENDA-SE A UTILIZAÇÃO DESTE F.ORMULÁRIO

NO CASO DE DIFICULDADES NO CADASTRAMENTO CENTRALIZADO PELA ASSEMBLÉIA/CÂMARA
OBS: PREENCHER E IMPRIMIR A FICHA DE ADESAO DE PARLAMENT AR (para cada parlaml'niar individualmente)

E ENVIAR JUNTA1\IENTE COM A FICHA DE ADESAo DE CASA LEGISLATIVA PARA:
PROGRAMA INTERLEGIS - AV. N/2 ANEXO 'E' DO SENADO FEDERAL - BRASÍLIA DF - CEP: 70.165-900.

CALL CENTER - (61) 311-2556 FAX (61) 321-1075
TIPO DE CASA LEGISLATIVA

D ASSEMBLf:IA .LEGISLATIV A

Câmara Municipal de Pedro Leopoldo

NOME DA CASA LEGISLATIVA

xD CÂMARA MUNICIPAL

ENDERECO DA CASA LEGISLATIVA

R: Or. CristianoOtoni 555

CIDADE UF CEP
MG 33600000

Pedro Leopoldo
TELEFONES FAX

I 031 3 6611032
031 36611032

E-MAIL: camaranl@camaraol.com.br IHOMEPAGE:www.camarapl.com.br

CARGO OCUPADO NA
CÂMARA MUNIL'IPAL PARTIDO

Vice-Presidente. PPB

NOME COMPLETO

Roberto Perdi ão de Bouza

NOME PARLAMENTAR c.

Roberto Perdigão de Souza
TELEFONES

Masculino
SEXO ANIVERSÁRIO-DD/MM

26-04

031 3 6611032 03136611032

IIOME PAGE: www.camarapl.com.br

SOLICITA .ÃO

SOLICITO A MINHA ADESÃO À REDE INTERLEGIS

Pedro Leopoldo _28 __ /_08 __ /_2001 __
LOCAL

.PARA USO DO INTERLEGIS:

n n

mailto:camaranl@camaraol.com.br
http://HOMEPAGE:www.camarapl.com.br
http://www.camarapl.com.br
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SOLICITAÇÃO DE
ADESÃO DE PARLAMENTAR

TODOS OS CAMPOS DEVEM SER RIGOROSAMENTE PREENCHIDOS.

OBSERVAÇ.,\O
RECOMENDA-SE A UTILIZAÇÃO DESTE )"OR1\lULÁRIO

NO CASO DE DIFICULDADES NO CADASTRAMENTO CENTRALIZADO PELA ASSEMBLÉIA/CÂMARA
OBS: PREENCHER E IMPRIMIR A FICHA DE ADESÃO DE PARLAMENTAR (para l-ada parlamentar individualmente)

E ENVIAR .JUl\i'TAMEl'i"TE COM A FICHA DE ADESAo DE CASA LEGISLATIVA PAR.-\.:
PROGRAMA INTERLEGIS - AV. N/2 ANEXO 'E' DO S.ENADO FEDERAL - BRASíLIA D.F - CEP: 70.165-900.

CALL CENTER - (61) 311-2556 FAX (61) 321-1075
TIPO DE CASA LEGISLATIVA

D ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA

Câmara Municipal de Pedro Leopoldo

NOME DA CASA LEGISLATIVA

x D CÂMARA MUNICIPAL

ENDEREÇO DA CASA IJEGISLATlV A

R: Dr. Cristiano Otoni 555

CIDADE UF CEP
MG 33600000

Pedro Leopoldo
TELEFONES FAX

I 031 3 6611032
031 3 6611032

E-MAU.: camaranl@camaran1.com.br IHOMEPAGE:WWW.Camarap1.com.brf,
DADOS AMENTAR

NOME COMPLETO <1"/ SEXO ANIVERSÁRIO-DDIMM

cl"\ ~ Masculino 10-05
Adernar José Maia Dias

\ CARGO OCUPADO NA
NOME PARLAMENTAR CÂMARA MUNICIPAL PARTIDO

Vereador PSD
Adernar José Maia Dias

TELEFONES FA.X

031 3 6611032 I 1031 3 6611032

E-MAlL: ademar@camaran1.com.br I HOMEPAGE: www.camaraol.com.br

t/J -j}rJ.J ~ C $éR-fL. CP"'" ,~.
SOLICITAÇAo

SOLICITO A MINHA ADESAo À REDE INTERLEGIS

Pedro Leopoldo _28 __ 1_08__ 1_2001__
LOCAL

.PARA USO DO INTERLEGIS:

n n

mailto:camaranl@camaran1.com.br
http://HOMEPAGE:WWW.Camarap1.com.br
mailto:ademar@camaran1.com.br
http://www.camaraol.com.br
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SOLJlCITAÇÃO DE
ADESÃO DE PARLAMENTAR

TODOS OS CAMPOS DEVEM SER RIGOROSAMENTE PREENCHIDOS.

OBSERVAÇ.~.O
RECOMENDA-SE A UTILIZAÇÃO DESTE FORMULÁRIO

NO CASO DE DIFICULDADES NO CADASTRAMENTO CENTRALIZADO PELA ASSEMBLÉIA/CÂMARA
08S: PREENCHER E IMPRIMIR A FICHA DE ADESÃO DE PARLAMENTAR (para cada parlamentar individualmente)

E ENVIAR ,JUl\'T AMENTE COM A FICHA DE ADESÃO DE CASA IJEGISLATlVA PARA:
PROGRAMA INTERLEGIS - AV. N/2 ANEXO 'E' DO SENADO FEDERAL - BRASÍLIA DF - CEP: 7(1.165-900.

CALLCENTER -(61)311-2556 FAX (61)321-1075
TIPO DE CASA LEGISLATIVA

D ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA

Câmara Municipal de Pedro Leopoldo

NOME DA CASA LEGISLATIVA

x D CÂMARA MUNICIPAL

ENDEREço DA CASA LEGISLATIVA

R: Dr. Cristiano Otoni 555

CIDADE UF CEP
MG 33600000

Pedro Leopoldo
TELEFONES FAX

I 031 3 6611032
031 3 6611032

E-MAIL: camarapl@camarap1.com.br IHOMEPAGE:www.camarap1.com.br

FAX

03 1 3 6611 032

CARGO OCUPADO NA
cÂMARA MUNICIPAL PARTIDO

2' Secretario PTB

NOME COMPLETO

Aziz José Ferreira

NOME PARLAMENTAR

Sargento Aziz
TELEFONES

03 1 3 6611 032

SEXO ANIVERSÁRIO-DD/MM
28-08

l.com.br HOME PAGE: www.camara1.com.br

SOLICIT ACÃO

SOLICITO A MINHA ADESÃO À REDE INTERLEGIS

Pedro I"eopoldo _28 __ 1_08 __ /_2001 __
LOCAL rÁN\~- AsslNATIJRADõPARLA'f.AR

PARA USO DO INTERLEGIS:

n n

mailto:camarapl@camarap1.com.br
http://HOMEPAGE:www.camarap1.com.br
http://www.camara1.com.br


C8nt~-udf~ lilfOfn'Atc.n B
p;";Y:;o?:SS<.1,Tf;-f';tO d~:>[\:-;di<:: StHl-aclo f- ndf:fEJi tlftff!!lft'LEGIJ

SOLICITAÇÃO DE
ADESÃO DE PARLAMENTAR

TODOS OS CAMPOS DEVEM SER RIGOROSAMENTE PREENCHIDOS.

OBSERVAÇAo
RECOMENDA-SE A UTILIZAÇAo DESTE FORMULÁRIO

NO CASO DE DIFICULDADES NO CADASTRAMENTO CENTRALIZADO PELA ASSEMBLÉIA/CÂMARA
OBS: PREENCHER E IMPRIMIR A FICHA DE ADESAO DE PARLAMENT AR (para cada parlameniar individualmente)

E ENVIAR JUNTAMENTE COM A FICHA DE ADESÃO HE CASA LEGISLATIVA PARA:
PROGRAMA INTERLEGIS - AV. N/2 ANEXO 'E' DO SENADO FEDERAL - BRASÍLIA DF - CEP: 70.165-900.

CALL CENTER - (61) 311-2556 FAX (61) 321-1075
TIPO DE CASA LEGISLATIVA

D ASSEMBLÉIA .LEGISLATIVA xD CÂMARA MUNICIPAL

NOME DA CASA LEGISLATIVA

Câmara Municioal de Pedro Leopoldo

ENDEREÇO DA CASA LEGISLA TlV A

R: Dr. Cristiano Otoni 555

CIDADE UF CEP
MG 33600000

Pedro Leopoldo
TELEFONES FAX

I 031 3 6611032
031 3 6611032

E-MAIL: camaranl@.camaran1.com.br IHOME PAGE: www.camarapl.com.br

FA.X

031 3 6611032

ANIVERSÁRIO-DD/MM
31-03

SEXO

CARGO OCUPADO NA
CÂMARA MUNICIPAL PARTIDO

Vereador. PMN .

TELEFONES

NOME PARLAMENTAR

NOME COMPLETO

Pastor Eraldo

03 1 3 6611 032

Eraldo Ferreira Grêis

E-MAIL: eraldo HOME PAGE: www.camara1.com.br

SOLICIT AçAo

SOLICITO A MINHA ADESAo À REDE INTERLEGIS

Pedro Leopoldo _28 __ /_08 __ /_2001 __
LOCAL

.i~,
/- ASSIN~AMENTAR

.PARA USO DO INTERLEGIS:

n n

mailto:camaranl@.camaran1.com.br
http://www.camarapl.com.br
http://www.camara1.com.br
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Rubrica e.,.o '"

SOLICITAÇÃO DE
ADESÃO DE PARLAMENTAR

TODOS OS CAMPOS DEVEM SER RIGOROSAMENTE PREENCHIDOS.

OBSERVAÇAo
RECOMENDA-SE A UTILIZAÇÃO DESTE FORMULÁRIO

NO CASO DE DIFICULDADES NO CADASTRAMENTO CENTRALIZADO I)ELA ASSEMBLÉIA/CÂMARA
OBS: PREENCHER E IMPRIMIR A FICHA DE ADESÃO DE PARLAMENTAR (para cada parlameniar individualmente)

E ENVIAR .JUNTAMENTE COM A FICHA DE ADESÃO DE CASA LEGISLATIVA PARA:
PROGRAMA INTERLEGIS - AV. N/2 ANEXO 'E' DO SENADO FEDERAL - BRASÍLIA DF - CEP: 70.165-900.

CALL CENTER - (61) 311-2556 FAX (61) 321-1075
TIPO DE CASA LEGISLATIVA

D ASSEM.BLÉIA LEGISLATIVA

Câmara MUIiidpal de Pedro Leopoldo

NOME DA CASA LEGISLATIVA

xD CÂMARA MUNICIPAL

ENDERECO DA CASA LEGISLATIVA

R: Dr. Cristiano Otoni 555

CIDADE UF CEP
MG 33600 000

Pedro Leopoldo
TELEFONES FAX

I 031 3 6611032
031 36611032

E:MAlL: camaranlrw.camaran1. com. br IHOMEPAGE: www.camarap1.com.br

FA."X

031 3 6611032

CARGO OCUPADO NA
CÂMARA MUNICIPAL PARTIDO

Vereador PPB

NOME COMPLETO

Tarcísio Au Isto Viana

NOME PARLAMENTAR

Tirriu
TELEFONES

03136611032

Masculino
SEXO ANIVERSÁRIO-DDIMM

03-09

l.com.br HOME PAGE: www.camara1.com.br

SOLICITA .Ao

Pedro Leopoldo _28 __ /_08 __ /_2001 __
LOCAL

PARA l)SO DO INTERLEGIS:

n n

TERLEGIS

~~
ASSINATURA DO PARLAMENT AR

http://www.camarap1.com.br
http://www.camara1.com.br
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SOLICITAÇÃO DE
ADESÃO DE PARLAMENTAR

TODOS OS CAMPOS DEVEM SER RIGOROSAMENTE PREENCHIDOS.

OBSERVAÇAo
RECOMENDA-SE A UTILIZAÇAO DESTE FORMULÁRIO

NO CASO DE DIFICULDADES NO CADASTRAMENTO CENTRALIZADO PELA ASSEMBLÉIA/CÂMARA
OBS: PREENCHER E IMPRIMIR A FICHA DE ADESÃO DE PARLAMENT AR (para cada parlameniar individualmente)

E ENVIAR JUNT MIENTE COM A FICHA DE ADESÃO DE CASA LEGISLATIVA PARA:
PROGRAMA INTERLEGIS - AV. N/2 ANEXO 'E' DO SENADO FEDERAL - BRASÍLIA DF - CEP: 70.165-90".

CALL CENTER - (61) 311-2556 FAX (61) 321-1075
TIPO DE CASA LEGISLATIVA

o ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA

Câmara Municipal de Pedro Leopoldo

NOME DA CASA LEGISLATIVA

x O CÂMARA MUNICIPAL

ENDEREço DA CASA LEGISLATIVA

R: Dr. Cristiano Otoni 555

CIDADE UF CEP
MG 33600000

Pedro Leopoldo
TELEFONES FAX

I 03136611032
031 3 6611032

E-MAIL: camaranl(Q)camaranl. com. br IHOME PAGE: www.camarapLcom.br

CARGO OCUPADO NA
CÂMAR.4MUNI<:..1:PAL PARTIDO

Vereador PPB

NOME COMPLETO

Francisco L esde Souza

NOME PARLAMENTAR

Ortiz

SEXO ANIVERSÁRIO-DD/MM
06.05

03136611032
TELEFONES FAX

03136611032

Lcom.br HOME PAGE: www.camaraLcom.br

SOLICITAÇÃO

SOLI<:..1:TOA MINHA ADESÃO À REDE INTERLEGIS

~
ASSINATURA DO PARLAMENTAR

PARA USO DO IN'fERLEGIS:

n n

http://www.camarapLcom.br
http://www.camaraLcom.br
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SOLICITAÇÃO DE

ADESÃO DE PARLAMENTAR

TODOS OS CAMPOS DEVEM SER RIGOROSAMENTE PREENCHIDOS.

OBSERVAÇAO
RECOMENDA-SE A UTILIZAÇÃO DESTE FORMULÁRIO

NO CASO DE DIFICULDADES NO CADASTRAMENTO CENTRALIZADO PELA ASSEMBLÉIA/CÂMARA
OBS: PREENCHER E IMPRIMIR A FICHA DE ADESÃO DE PARLAMENT AR (para cada parlamentar individualmente)

E ENVIAR .JUNTAMENTE COM A FICHA DE ADESÃO DE CASA LEGISLATIVA PARA:
PROGRAMA INTERLEGIS - AV. N/2 ANEXO 'E' DO SENADO FEDERAL - BRASÍLIA DF - CEP: 70.Jl65-901l.

CALL CENTER - (61) 311-2556 FAX (61) 321-1075
TIPO DE CASA LEGISLATIVA

D ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA

Câmara Municipal de Pedro Leopoldo

xD CÂMARA MUNICIPAL

NOME DA CASA LEGISLATIVA

ENDERECO DA CASA LEGISLATIVA

R: Dr. Cristiano Otoni 555

CIDADE UF CEP
MG 33600 000

Pedro Leopoldo
TELEFONES FAX

I 031 3 6611032
03136611032

E-MAIL: camaraolcmcamaraol. com. br IHOMEPAGE: www.camarapl.com.br

NOME COMPLETO

Francisco Cristiano Knchenbecker

Chi ninho AABB

'NTAR
SEXO

Masculino

CARGO OCUPADO NA
CÂMARA MUNICIPAL

Secretário Geral

ANIVERSÁRlO-DD/MM
31~03

PARTIDO'

m:l -f-b;-
TELEFONES

031 3 6611032
FÁJ"X

031 3 6611032

F~MAIL: chi l.com.br HOME PAGE: www.camarapl.com.br

SOLICITA ÃO

SOLICITO A MINHA ADESÃO Á REDE INTERLEGIS

Pl".dro Leopoldo _28 __ /_08 __ /_2001 __
LOCAL

PARA USO DO INTERLEGIS:

n n

http://www.camarapl.com.br
http://www.camarapl.com.br
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Rubrica_ •.~'

SOLICITAÇÃO DE
ADESÃO DE PARLAMENTAR

TODOS OS CAMPOS DEVEM SER RJfGOROSAMENTE PREENCHIDOS.

OBSERVAÇ ..\O
RECOMENDA-SE A UTILIZAÇÃO DESTE FORMULÁRIO

NO CASO DE DIFICULDADES NO CADASTRAMENTO CENTRALIZADO PELA ASSEMBLÉIA/CÂMARA
OBS: PREENCHER E IMPRIMIR A FICHA DE ADESÃO DE P ARLAMENT AR (para cada parlamentar individuabnente)

E ENVIAR JIJ1\'TAMENTE COM A FICHA DE ADESÃO DE CASA LEGISLATIVA PARA:
PROGRAMA INTERLEGIS - AV. N/2 ANEXO 'E' DO SENADO FEDERAL - BRASÍLIA DF - CEP: 70.165-900.

CALLCENTER - 61 311-2556 FAX 61 321-1075
TIPO DE CASA LEGISLATIVA

D ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA

Câmara Municinal de Pedro Leonoldo

NOME DA CASA LEGISLATIVA

x D CÂMARA MUNICIPAL

ENDEREço DA CASA LEGISLATIVA

R: Dr. Cristiano Otoni 555

CIDADE UF CEP
MG 33600000

Pedro Leopoldo
TELEFONES FAX

I 031 3 6611032
031 3 6611032

E-MAIL: camarapl@camarapl.com.br IHOMEPAGE: www.camarapl.com.br

FA.,X

03136611032

CARGO OCUPADO NA
CÂMARA MUNIUPAL PARTIDO

V~~Mr PDT

NOME COMPLETO

José Albano Rocha

NOME PARLAMENTAR

Zé Grande
TELEFONES

031 3 6611 032

Masculino
SEXO ANIVERSÁRIO-DD/MM

28-03

HOMEPAGE:WWW.camaral.com.br

SOLICITACÃO

SOLICITO A MINHA ADESÃO À REDE INTERLEGIS

Pedro Leopoldo _28 __ /_08 __ /_2001 __
LOCAL

PARA USO DO INTERLEGIS:

n n

~J:K- - a41&CN'na f?, ~. /
- ASSINATURADOPARLAMENTAR ..---

mailto:camarapl@camarapl.com.br
http://www.camarapl.com.br
http://HOMEPAGE:WWW.camaral.com.br
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Solicito de Vossa Senhoria a adoção das providências necessárias
para autuar o processo e devolver a esta CEI Interlegis os
documentos em anexo.

EMENTA: Formalização da adesão da Câmara Municipal de
Pedro Leopoldo - MG

Em: 11/09/2001.

Atenciosamente,

Denise Maria da Silva
Marketing de Relacionamento

Programa Interlegis
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CONVÊNIO DE PARTICIPAÇÃO DA
CÂMARA MUNICIPAL DE PEDRO
LEOPOLDO NO PROGRAMA
INTERLEGIS

CONVÊNIO N°: MG-31060/2002 - INTERLEGIS

O CENTRO DE INFORMÁTICA E PROCESSAMENTO DE DADOS DO SENADO FEDERAL -
PRODASEN, com sede na Via N2, Anexo "C", do Senado Federal, Praça dos Três Poderes, em Brasília - DF,
CEP 70165-900, atuando como ÓRGÃO EXECUTOR DO PROGRAMA INTERLEGIS, doravante denominado
ÓRGÃO EXECUTOR, em conformidade com os termos do Contrato de Empréstimo n.o 1123/0C-BR, celebrado
entre a REPÚBLICA FEDERA TIVA DO BRASIL e o BANCO INTERAMERICANO DE
DESENVOLVIMENTO, em 27 de julho de 1999, neste ato representado pelo Diretor-Executivo do
PRODASEN, MÁRIO LÚCIO LACERDA DE MEDEIROS, e a CÂMARA MUNICIPAL DE PEDRO
LEOPOLDO, doravante denominada CASA LEGISLATIVA, com sede na Rua Cristiano Otoni n° 555, Pedro
Leopoldo-MG, neste ato representada por seu Presidente,Vereador ELVÉCIO LUCAS DE BASTOS SILVA,
resolvem celebrar o presente Convênio, regendo-se pela Lei n.o 8.666/93 e pelas cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1 - O presente Convênio tem por fmalidade estabelecer e regular a participação da CASA LEGISLA TIV A no
PROGRAMA INTERLEGIS, nos termos estabelecidos pelo Contrato de Empréstimo 1123/0C-BR, firmado
entre a República Federativa do Brasil e o Banco Interamericano de Des~nvolvimento, com os seguintes
objetivos, cuja execução decorrerá do comum esforço e interesse dos convenentes:

I - promover a criação e a operacionalização da COMUNIDADE VIRTUAL DO PODER LEGISLATIVO;

11- promover o intercâmbio, a permuta e a cessão de técnicas, conhecimentos, programas e equipamentos
entre os convenentes;

III - estimular a produção, captação e disseminação de informação de interesse dos legisladores brasileiros,
de forma a democratizar o acesso às informações necessárias ao desempenho de suas funções.

1.2 - É parte integrante deste Convênio o Regulamento de Participação do Programa Interlegis, publicado no
Diário do Senado Federal de 27/05/1999 e modificações que vierem a ser promovidas de acordo com o disposto
na Cláusula 4.09 do Contrato de Empréstimo n.o 1123/0C-BR.

1.3 - Se necessário, poderão ser elaborados e desenvolvidos pelos convenentes, em conjunto, projetos específicos
vinculados aos objetivos do PROGRAMA INTERLEGIS, caso em que serão formalizados por termos aditivos a
este Convênio.

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS ATRIBUIÇÕES DO ÓRGÃO EXECUTOR DO PROGRAMA

2.1 - São atribuições do ÓRGÃO EXECUTOR:

1- utilização no
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11- incentivar o desenvolvimento e a implementação de ações conjuntas de interesse da CASA

LEGISLA TIV A e do PROGRAMA INTERLEGIS, voltadas para a geração de produtos dirigidos à
Comunidade Virtual do Poder Legislativo;

Centre de Info:(~l<h;cG (,
?if~:;co:">sarncnt.cd~JD;,)tJo::';dn Sonado r(:n;::~(.'lj

III - elaborar os relatórios previstos no Contrato de Empréstimo n,o I I23/0C-BR e no Documento de Projeto
BRA/98/0 IO, a partir de informações fornecidas pela CASA LEGISLA TIVA; .

IV - manter atualizadas as informações relativas ao PROGRAMA INTERLEGIS e tomá-las disponíveis à
Comunidade Virtual do Poder Legislativo;

V - viabilizar meios técnicos para que a CASA LEGISLA TIVA possa tomar disponíveis, via internet,
informações 'vinculadas ao seu processo legislativo, à sua prestação de contas e outras informações de
interesse do cidadão;

VI - permitir a utilização, pelos parlamentares membros da CASA LEGISLA TIVA, dos equipamentos e
programas disponíveis na sala de apoio a parlamentares da sede do PROGRAMA INTERLEGIS;

VII - certificar junto ao Banco Interamericano de Desenvolvimento e ao Programa das Nações Unidas para o
Desenvolvimento (PNUD) o uso dos equipamentos e programas instalados pelo PROGRAMA
INTERLEGIS na CASA LEGISLA TIVA.

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS ATRIBUICÕES DA CASA LEGISLA TIV A

3.1 - São atribuições da CASA LEGISLATIVA:

I - providenciar e manter a infra-estrutura para a instalação dos equipamentos e programas descritos no
ANEXO e proporcionar o pessoal necessário à sua operação;

11- zelar pela guarda, administração, boa utilização e manutenção de garantia dos equipamentos e
programas defmidos no ANEXO;

manter atualizadas as informações da CASA LEGISLA TIVA colocadas à disposição da Comunidade
Virtual do Poder Legislativo, nos moldes defmidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS;

manter atualizadas as bases de dados sob sua responsabilidade, colocadas à disposição da Comunidade
Virtual do Poder Legislativo;

indicar representantes para a composição de Grupos Técnicos, quando solicitado, e informar ao
PROGRAMA INTERLEGIS as substituições, quando ocorrerem;

adquirir suprimentos (tais como toner e papel para impressora, disquetes, cd-rom regravável) e pagar os
serviços de telecomunicação, energia elétrica e provedor de internet;

cumprir as normas, procedimentos e política de segurança de informação defmidos pelo PROGRAMA
INTERLEGIS, divulgando-os entre os usuários credenciados pela CASA LEGISLATIVA;

promover a inclusão, a exclusão e a atualização das informações do cadastro de usuários e direitos de
acesso aos serviços of"ecidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS; ~ ~

~

... ----...,\
.' J

~~

\\

III-

IV -

• V-

VI -

VII-

VIII-
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IX - impedir a instalação e o uso indevido, nos equipamentos fornecidos pelo
de programas que não disponham de autorização contratual ou legal;

X - informar todos os parlamentares, servidores e demais usuários credenciados das limitações e restrições
legais no uso dos equipamentos e programas, e no conteúdo de informações e mensagens enviadas pelos
meios de comunicação do PROGRAMA INTERLEGIS;

XI - disseminar e divulgar, no âmbito da sua estrutura organizacional, a existência do presente Convênio e
do PROGRAMA INTERLEGIS;

XII - incentivar o uso dos equipamentos e programas para o desenvolvimento dos processos legislativos e
administrativos da CASA LEGISLA TIV A, assim como tomar disponível, quando for o caso, suas
soluções para utilização por outros membros da Comunidade.

CLÁUSULA QUARTA - DOS BENS COLOCADOS À DISPOSIÇÃO DA CASA LEGISLATIVA

4.1 - Os equipamentos e programas colocados à disposição da CASA LEGISLA TIV A para participação no
PROGRAMA INTERLEGIS foram adquiridos por meio do acordo de cooperação técnica internacional, Projeto
BRN98/0l0, fIrmado entre o ÓRGÃO EXECUTOR e o PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS PARA O
DESENVOLVIMENTO (PNUD). Os equipamentos e programas descritos no ANEXO são fornecidos à CASA
LEGISLATIVA, ressaltando-se que os mesmos são de propriedade do PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS
PARA O DESENVOLVIMENTO (PNUD) - Projeto BRN98/0 1O, e estão destinados para uso único e exclusivo
na sede da CASA LEGISLA TIV A, com a fInalidade de atender às atividades previstas no PROGRAMA
INTERLEGIS, sob pena de rescisão do presente Convênio.

4.1.1 - Antes de frndo o prazo de vigência do Projeto BRN98/01O, o ÓRGÃO EXECUTOR defrnirá,
em conjunto com o BANCO INTERAMERlCANO DE DESENVOLVIMENTO (BID) e o
PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS PARA O DESENVOLVIMENTO (PNUD), a destinação fInal
dos equipamentos e programas descritos no ANEXO do presente Convênio.

4.2 - A CASA LEGISLA TIV A deverá designar e comunicar formalmente ao ÓRGÃO EXECUTOR os
parlamentares ou servidores responsáveis pelo recebimento e administração dos equipamentos e programas
relacionados no ANEXO, a serem instalados pelo PROGRAMA INTERLEGIS.

•
4.2.1 - O recebimento dos equipamentos e programas será formalizado mediante assinatura de Termo
de Aceite e Responsabilidade por representante da CASA LEGISLA TIV A no ato da instalação.

4.3 - São de exclusiva responsabilidade da CASA LEGISLA TIV A os danos que vierem a ocorrer por imperícia
ou imprudência do pessoal designado para utilização dos equipamentos e programas, inclusive aqueles
decorrentes de procedimentos que impliquem a perda da garantia.

4.4 - Durante o período de garantia, as manutenções preventiva e corretiva deverão ser realizadas única e
exclusivamente pela empresa contratada para este fIm pelo PROGRAMA INTERLEGIS.

4.4.1 - A manutenção corretiva, quando necessária, será solicitada pela CASA LEGISLA TIV A
confoone noonas e procedimentos definidos pelo PROGRAMA lNTERLEGIS. ~
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4.5 - Após o período de garantia, as despesas com manutenções serão pagas pela CASA LEGISLA TIV A.

4.6 - As atualizações tecnológicas dos equipamentos e programas descritos no ANEXO somente poderão ser
feitas:

I - pelo ÓRGÃO EXECUTOR; ou

11- pela CASA LEGISLA TIVA, mediante prévia autorização do ÓRGÃO EXECUTOR.

4.7 - Em caso de roubo, furto, substituição indevida ou sinistro de algum equipamento ou componente, a CASA
LEGISLA TIV A compromete-se a instalar outro com as mesmas características e configuração do original, além
de adotar as medidas administrativas e legais cabíveis.

4.8 - Na hipótese de alteração das especificações dos equipamentos e programas fornecidos pelo PROGRAMA
INTERLEGIS, a CASA LEGISLA TIVA assinará novo Termo de Aceite e Responsabilidade no ato da
instalação.

4.9 - O acesso aos equipamentos e programas relacionados no ANEXO deverá ser franqueado, quando solicitado,
para fms de inspeção técnica e auditoria, à Coordenação do PROGRAMA INTERLEGIS, ao PROGRAMA DAS
NAÇÕES UNIDAS PARA O DESENVOLVIMENTO (PNUD), ao BANCO INTERAMERICANO DE
DESENVOLVIMENTO (BID) e à AGÊNCIA BRASILEIRA DE COOPERAÇÃO (ABC) do MINISTÉRIO
DAS RELAÇÕES EXTERIORES.

CLÁUSULA QUINTA - DOS RECURSOS FINANCEIROS

5.1 - Não há previsão de transferência de recursos financeiros entre os convenentes.

CLÁUSULA SEXTA - DA VIGÊNCIA

6.1 - O presente convênio entrará em vigor na data de sua assinatura, com prazo de vigência coincidente com a
duração do PROGRAMA INTERLEGIS.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA RESCISÃO

7.1 - A rescisão do presente Convênio poderá se dar:

I - amigavelmente, por iniciativa de qualquer dos convenentes, mediante notificação escrita enviada com, no
mínimo, 60 (sessenta) dias de antecedência;

11- pelo não cumprimento de qualquer cláusula ou condição prevista neste Convênio, em especial quanto à
fmalidade e utilização dos equipamentos e programas, ou pela inobservância das prescrições legais,
mediante notificação de um dos convenentes, assegurado ao outro o direito de ampla defesa;

III - judicialmente, nos termos da legislação.
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8.1 - São de inteira responsabilidade da CASA LEGISLATIVA:

I - as conseqüências legais advindas da instalação ou uso de programas que não disponham de autorização
legal ou contratual;

11-as informações, o conteúdo das páginas internet e mensagens eletrônicas provenientes dos equipamentos
instalados na CASA LEGISLA TIV A.

8.2 - O nome do PRODASEN e do PROGRAMA INTERLEGIS não poderão ser vinculados a qualquer outro
fato ou ato distinto do objeto deste Convênio.

8.3 - Os casos omissos deste Convênio serão solucionados mediante entendimento entre os convenentes e, se
necessário, formalizados em termos aditivos.

CLÁUSULA NONA - DA PUBLICAÇÃO

9.1 - O presente Convênio será publicado pelo ÓRGÃO EXECUTOR, de forma resumida, no Diário Oficial da
União.

CLÁUSULA DÉCIMA - DO FORO

10.1 - Fica estabelecido o foro da Justiça Federal em Brasília para dirimir qualquer questão porventura suscitada
em decorrência deste Convênio.

E, por estarem de acordo, os convenentes firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma,
para um só fim, juntamente com as testemunhas.

•
Màrio Lúcio Lacerda de Medeiros
Diretor-Executivo do PRODASEN

Testemunhas:

_\ib~~thc
Paulo Fon~enele e Silva
Diretor da Coordenação Especial do PROGRAMA
INTERLEGIS

Brasília, 10 de Julho de 2002.

~
Vereador Elvécio Lucas de Bastos Silva
Presidente da Câmara Municipal de Pedro Leopoldo

J!!:t1. JrRúk ~ BilJ£4Ma aly A areclda Sllva Alves
Representante da Câmara Municipal de Pedro
Leopoldo
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RELAÇÃO DOS EQUIPAMENTOS E PROGRAMAS
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RELAÇÃO DOS EQUIPAMENTOS E PROGRAMAS
DESTINADOS À CÂMARA MUNICIPAL DE PEDRO LEOPOLDO

Equipamentos:

Programas:

• Microcomputador Novadata modelo ND P500-A950Z;
• Impressora Lexmark modelo Optra E312;
• Gateway 3Com Office Connect 56k Lan Modem;
• Estabilizador Enermax/Winparts modelo EXS 1000W.

• •
•
•
•
•

Sistema operacional Conectiva Linux 5.0;
Sistema operacional Microsoft Windows 98;
Sistema de Automação de Escritório SUN StarOffice versão 5.2 for Linux;
Sistema de Automação de Escritório SUN StarOffice versão 5.2 for Windows;

Antivlrus. ~ ~~

o
\



" .
INFORMAÇÕES PARA INSTALAÇÃO DO MICROCOMPUTADOR MG

E DA IMPRESSORA NA.~ÂMARA MUNICIPAL DE PEDRO LEOPOLDO

Para que se proceda à instalação do microcomputador, impressora, programas, aparelho para
conexão à Internet e estabilizador cedidos pelo Programa Interlegis, a Câmara Municipal de
Pedro Leopoldo: '

1 - compromete-se a preparar a infra-estrutura necessária para instalação dos equipamentos, de
acordo com o Manual de Recebimento e Instalação do Microcomputador e da Impressora nas
Câmaras Municipais; ,\

2 - designa, no mínimo, dois vereadores ou servidores, a seguir relacionados, para acompanhar e
atestar a instalação dos equipamentos e receber o treinamento para sua utilização:

• EULER MOREIRA DE
FREITAS
DÉBORA MARQUES DA,
SILVA

[ ~ atestar instalação

XI treinamento

[xl atestar instalação
XI treinamento
] atestar instalação

] treinamento

] atestar instalação

] treinamento

•

3 - informa os dias da semana e horários de funcionamento da Câmara Municipal:

SEGUNDA À SEXTA-

4 - informa se a Câmara Municipal está conectada a um provedor Internet: Sim QNão D
5 - informa se há provedor de acesso a Internet no Município: Sim WNão D

Elvécio LU~S Silva
Câmara Municipal de Pedro Leopoldo

Este formulário deverá ser encaminhado ao Programa /nterlegis,
com a maior urgência possível, por meio do fax Oxx61-321-1075
ou para o seguinte endereço:
PROGRAMA 1nterlegis
Av. N2 Anexo "E" do Senado Federal
Brasília - DF - CEP 70165-900.
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sinatura. s:om vigência equivalente à duração do Programa Interlegis;
SIGNATARIOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN - Exmo. Sr.
Petrânio Barbosa Lima Carvalho - Diretor-Executivo; Pelo Conve.
niado. Vereador José Mauro de Souza. Presidente da Câmara Mu-
nicip.al de Paraopeba-MG
ESPECIE: Convênio nO: MG-3 1190/2003 - INTERLEGIS, celebrado
entre o Centro de Informática e Processamento de Dados do Senado
Federal - PRODASEN. atuando como Órgão Executor do Programa
Interlegis e a Câmara Municipal de Paulistas-MG; OBJETO: Es~
tabe1ecer e regular a participação da Casa Legislativa no Programa
lnterlegis; MODALIDADE: Nos termos do disposto no Art. 25, da
Lei n° 8.666, de 21/06/1993, bem como suas alternções; DATA DE
ASSINATURA: O 1/0812003; VIGÊNCIA: A partir da data de as-
sinatura. com vigência equivalente à duração do Programa Interlegis;
SIGNATÁRIOS: Peln Senado Federal - PRODASEN - Exmo. Sr.
Petrânio Barbosa Lima Carvalho - Diretor-Executivo; Pelo Conve-
niado. Vereador Wanderley Evaristo Moura. Presidente da Câmara
Municipal de Paulistas-MG
ESPÊCIE: Convênio nO:MG-3123212003 - INTERLEGIS, celebrado
entre o Centro de lnfonnática e Processamento de Dados do Senado
Federal - PRODASEN, atuando como órgão Executor do Programa
Interlegis e a Câmara Municipal de Peçanlta-MG; OBJETO: Esta-
belecer e regular a participação da Casa Legislativa no Programa
lnterlegis; MODALIDADE: Nos termos do disposto no Art 25, -da
Lei n° 8.666, de 21/0611993, bem como suas alterações; DATA DE
ASSINATURA: 26/08/2003; VIGÊNCIA: A partir da data de as-
sinatura, com vigência equivalente à duração do Programa Interlegis;

•

IGNATÁRIOS: Pelo Senado Federal. PRODASEN - Exmo. Sr.
etrânio Barbosa Lima Cazvalho - Diretor-Executivo; Pelo Conve-

- niado, Vereador Geraldo de Oliveira Nascimento. Presidente da Câ-
mara, Mtulicipal de Peçanha.MG
ESPECIE: Convênio nO:MG-31059/2002 - INTERLEGIS, celebrado
entre o Centro de Informática e Processamento de Dados do Senado
Federal - PRODASEN, atuando como Órgão Executor do Programa
lnterlegis e a Câmara Municipal de Pedrinópolis-MG; OBJETO: Es.
tabelecer e regular a participação da Casa Legislativa no Programa
Interlegis: MODALIDADE: Nos termos do disposto no Art 25. da
Lei nO 8.666, de 21/06/1993, bem como suas alterações; DATA DE
ASSINATURA: 31/07/2002; VIGÊNCIA: A partir da data de as-
sinanu-a. çom vigência equivalente à duração do Programa Interlegis;
SIGNATARIOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN - Exmo. Sr.
Mário Lúcio Lacerda de Medeiros - Diretor-Executivo; Pelo Con~
veniado, Vereador André Luiz Espíndula de Oliveira, Presidente da
Câm¥a Mtulicipal de Pedrinópolis-MG
ESPECIE: Convênio nO:MG-31060/2002 - INTERLEGIS, celebrado
entre o Centro de Informática e Processamento de Dados do Senado
Federal - PRODASEN, atuando como Órgão Executor do Programa
Interlegis e a Câmara Municipal de Pedro Leopoldo-MG; OBJETO:
Estabelecer e regular a participação da Casa Legislativa no Programa
Interlegis; MODALIDADE: Nos- termos do disposto no Art, 25. da
Lei nO 8.666, de 21/0611993, bem como suas alterações; DATA DE
ASSINATURA: 10/07/2002; VIGÊNCIA: A partir da data de as-
sinatura. com vigência equivalente à duração do Programa Interlegis;
SIGNATÁRIOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN - Exmo. Sr.
Mário Lúcio Lacerda de Medeiros - Diretor-Executivo; Pelo Con-
veniado, Vereador Elvécio Lucas de Bastos Silva, Presidente da Câ-
mara, Municipal de Pedro Leopoldo-MG
ESPECIE: Convênio nO:MG-31147/2003 - INTERLEGIS, celebrado
entre o Centro de Informática e Processamento de Dados do Senado
Federal - PRODASEN. atuando como Órgão Executor do Programa
Interlegis e a Câmara Municipal de Perdigão-MG: OBJETO: Es.
tabelecer e regular a participação da Casa Legislativa no Programa
Interlegis: MODALIDADE: Nos termos do disposto no Art 25. da
Lei nO 8.666, de 21/06/1993. bem como suas alterações; DATA DE
ASSINATURA: 09/06/2003; VIGÊNCIA: A partir da data de as-
sinatura, çom vigência equivalente à duração do Programa Interlegis;

-e-- SIGNATARIOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN - Exmo. Sr.
Mário Lúcio Lacerda de Medeiros - Diretor-Executivo; Pelo Con-
veniado, Vereador Antônio Delfino Esteves, Presidente da Câmara
Mun~cipal de Perdigão-MG
ESPECIE: Convênio nO: MG-3 I06 1/2002 - INTERLEGIS, celebrado
entre o Centro de Informática e Processamento de Dados do Senado
Federal - PRODASEN, atuando como Órgão Executor do Programa
Interlegis e a Câmara Municipal de Periquito-MG; OBJETO: Es-
tabelecer e regular a participação da Casa Legislativa no Programa
Interlegis; MODALIDADE: Nos termos do disposto no Art, 25, da
Lei nO 8,666, de 21/0611993. bem como suas alterações; DATA DE
ASSINATURA: 30/08/2002; VIGÊNCIA: A partir da data de as-
sinatura, com vigência equivalente à duração do Programa Interlegis;
SIGNATÁRIOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN - Exmo. Sr.
Mário Lúcio Lacerda de Medeiros - Diretor~Executivo; Pelo Con.
veniado. Vereador Willian Matias da Silva, Presidente da Câmara
!vlunicipal de Periquito.MG
ESPECIE: Convênio nO: MG-3 I 191/2003 - INTERLEG1S, celebrado
entre o Centro de Infonnática e Processamento de Dados do Senado
Federal - PRODASEN. atuando como Órgão Executor do Programa
InterlC'Jis e a Câmara Municipal de Pescador-MG; OBJETO: Es-
tabelecer e regular a participação da Casa Legislativa no Programa
Interlegis; MODALIDADE: Nos termos do disposto no Art. 25. da
Lei n° 8,666, de 21/06/1993, bem como suas alterações: DATA DE
ASSINATURA: 04/09/2003; VIGÊNCIA: A partir da data de as-
sinatura, çom vigência equivalente à duração do Programa Interlegis;
SIGNATARIOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN - Exmo. Sr.
Petrônio Barbosa Lima Carvalho - Diretor-Executivo; Pelo Conve-
niado, Vereador José Duarte Rodrigues Coelho, Presidente da Câmara
Municipal de Pescador-MG

ESPÊCIE: Convênio nO:MG-31274/2003 - INTERLEGIS, celebrado
entre o Centro de Informática e Processamento de Dados do Senado
Federal - PRODASEN, atuando como Órgão Executor do Programa
Interlegis e a Càrnara Municipal de Piedade do Rio Grande-MG:
OBJETO: Estabelecer e regular a participação da Casa Legislativa no
Programa Interlegis; MODALIDADE: Nos termos do disposto no
Art 25, da Lei n° 8.666, de 21/06/1993, beI!' como suas alterações;
DATA DE ASSINATURA: 30/09/2003; VIGENCIA: A partir da data
de assinatura, com vigência equivalente à duração do Programa In-
terlegis; SIGNATÁRIOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN - Ex-
mo, Sr, Petrônio Barbosa Lima Carvalho - Diretor-Executivo: Pelo
Conveniado, Vereador Geraldo Reis Lucinda. Presidente da Càrnara
Mun!cipal de Piedade do Rio Grande-MG
ESPECIE: Convênio nO:MG-31062/2002 • INTERLEGIS, celebrado
entre o Centro de Informática e Processamento de Dados do Senado"
Federal - PRODASEN, atuando como Órgão E~ecutor do Programa
Interlegis e a Câmara Municipal de Pingo D'Agua-MG; OBJETO:
Estabelecer e regular a participação da Casa Legislativa no Programa
Interlegis; MODALIDADE: Nos tennos do disposto no Art. 25, da
Lei nO 8.666, de 21/0611993, bem como suas alterações; DATA DE
ASSINATURA: 30/1212002; VIGÊNCIA: A partir da data de as-
sinatura, ç:om vigência equivalente à duração do Programa Interlegis;
SIGNATARIOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN - Exmo. Sr.
Mário Lúcio Lacerda de Medeiros - Diretor-Executivo; Pelo. Con-
veniado, Vereador João Mata da Silva, Presidente da Càrnara Mu-
nicip;tl de Pingo D'Água-MG . .
ESPECIE: Convênio nO:MG-31063/2002 - INTERLEGIS, celebrado
entre o Centro de Informática e Processamento de Dados do Senado
Federal - PRODASEN, atuando como Órgão Executor do Programa
Interlegis e a Câmara Municipal de Pirapetinga-MG; OBJETO: Es-
tabelecer e regular a participação da Casa Legislativa no Programa
Interlegis; MODALIDADE: Nos termos do disposto no Art. 25, da
Lei nO 8.666, de 21/0611993, bem.como suas alterações; DATA DE
ASSINATURA: 24/0912002; VIGENCIA: A partir da data de as-
sinatura, çom vigência equivalente à duração do Programa fnterlegis;
SIGNATARIOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN - Exmo. Sr.
Mário Lúcio Lacerda de Medeiros - Diretor-Executivo; Pelo Con.
veniado. Vereador Carlos Henrique Gonçalves Duarte. Presidente da
C~a Municipal de Pirapetinga-MG
ESPECIE: Convênio nO:MG-31205/2003 - INTERLEGIS, celebrado
entre o Centro de Informática e Processamento de Dados do Senado
Federal - PRODASEN, atuando como Órgão Executor do Programa
Interlegis e a Câmara Municipal de Piraúba.MG; OBJETO: Esta.
belecer e regular a participação da Casa Legislativa no Programa
Interlegis; MODALIDADE: Nos termos do disposto no Art 25. da
Lei nO 8.666, de 21/06/1993. bem.como suas alterações: DATA DE
ASSINATURA: 08/0812003; VIGENCIA: A partir da data de as-
sinatura., çom vigência equivalente à duração do Programa Interlegis;
SIGNAT ARIOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN - Exmo. Sr.
Petrônio Barbosa Lima Carvalho ~ Diretor.Executivo; Pelo Conve-
niado, Vereador Francisco Carlos Furtado Pires, Presidente da Câmara
Municipal de Piraúba-MG
ESPECIE: Convênio nO:MG-3Il48/2003 - INTERLEGIS, celebrado
entre o Centro de Informática e Processamento de Dados do Senado
Federal - PRODASEN, atuando como Órgão Executor do Programa
Interlegis e a Câmara Municipal de Planura-MO; OBJETO: Esta-
belecer e regular a participação da Casa Legislativa no Programa
Interlegis; MODALIDADE: Nos termos do disposto no Art. 25. da
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sinatura., çom vigência equivalente à duração do Programa lnterlegis:
SIGNAT ARIOS: Pelo Senado Federal • PRODASEN - Exmo. Sr.
Petrônio Barbosa Lima Carvalho - Diretor-Executivo; Pelo Conve-
niado. Vereador Rony Carlos Machado. Presidente da Câmara Mu-
nici~l de Planura.MG
ESPECIE: Convênio nO:MG-3IlI69/2003 - INTERLEGIS. celebrado
entre o Centro de Informática e Processamento de Dados do Senado
Federal - PRODASEN. atuando como Órgão Executor do Programa
Interlegis e a Câmara Municipal de Pocrane-MG; OBJETO: Esta.
belecer e regular a participação da Casa Legislativa no Programa
Interlegis; MODALIDADE: Nos termos do disposto no Art. 25. da
Lei n° 8,666. de 21/06/1993. bem.como suas alterações; DATA DE
ASSINATURA: 08/07/2003; VIGENCIA: A partir da data de as-
sinatura, çom vigência equivalente à duração do Programa Interlegis;
SIGNATARIOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN - Exmo. Sr.
Mário Lúcio Lacerda de Medeiros - Diretor~Executivo: Pelo Con.
veniado, Vereador Antônio Dutra Vieira, Presidente da Câmara Mu-
nici~l de Pocrane-MG
ESPECIE: Convênio nO:MG-31149/2003 - INTERLEGIS. celebrado
entre o Centro de Infonnárica e Processamento de Dados do Senado
Federal - PRODASEN, atuando como Órgão Executor do Programa
Interlegis e a Câmara Municipal de Ponto dos Volantes. MO: OB~
JETO: Estabelecer e regular a participação da Casa Legislativa no
Programa Interlegis: MODALIDADE: Nos termos do disposto no
Art. 25, da Lei n° 8.666, de 21/06/1993. betyl como suas alterações;
DATA DE ASSINATURA: 17/06/2003; VIGENCIA: A partir da data
de assinatura, com vigência equivalente à duração do Programa In~
terlegis; SIGNATÁRIOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN - Ex-
mo. Sr, Mário Lucia Lacerda de Medeiros - Diretor~Executivo; Pelo
Conveniado, Vereador Abel Gonçalves Sicupira. Presidente da Câ-
mara, Municipal de Ponto dos Volantes~MG
ESPECIE: Convênio n': MG-31064/2002 - INTERLEGIS. celebrado
entre o Centro de Informática e Processamento de Dados do Senado
Federal. PRODASEN, atuando como Órgão Executor do Programa
Interlegis e a Câmara Municipal de Porteirinha-MG; OBJETO: Es~
tabelecer e regular a participação da Casa Le.gislativa no Programa
Interlegis; MODALIDADE: Nos termos do dlSpostO no Art. 25, da
Lei n° 8.666, de 21/06/1993, bem como suas alterações; DATA DE
ASSINATURA: 31/07/2002; VIGÊNCIA: A partir da data de as-

sinatura, çom vigência equivalente à duração do Programa Interlegis;
SIGNATARlOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN - Exmo. Sr.
Mário Lúcio Lacerda de Medeiros - Diretor-Executivo: Pelo Con-
veniado. Vereador Agenor Mendes Sobrinho, Presidente da Câmara
Municipal de Porteirinha-MG

ESPÊCIE: Convênio nO:MG-3 I 26412003 - INTERLEGIS, celebrado
entre o Centro de Informática e Processamento de Dados do Senado
Federal -" PRODASEN, atuando como Órgão Executor do Programa
Interlegis e a Câmara Municipal de Porto Firme-MG; OBJETO: Es~
tabelecer e regular a participação da Casa Legislativa no Programa
Interlegis; MODALIDADE: Nos termos do disposto no Art 25, da
Lei nO 8.666, de 21/06/1993, bem.como suas a1ternções; DATA DE
ASSINATURA: 24/09/2003; VIGENCIA: A partir da data de as-
sinatura, çom vigência equivalente à duração do Programa Interlegis;
SIGNATARlOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN - Exmo. Sr.
Petrônio Barbosa Lima Carvalho - Diretor-Executivo; Pelo Conve-
niado. Vereador Hermínio de Oliveira Filho, Presidente da Câmara
Municipal de Porto Firme-MO
ESPÊCIE: Convênio nO:MG-3125012003 - INTERLEGIS, celebrado
entre o Centro de Informática e Processamento de Dados do Senado
Federal - PRODASEN, atuando como Órgão Executor do Programa
.Interlegis e a Câmara Municipal de Pt;lta-MG; OBJETO: Estabelecer
e regular a participação da Casa Legislativa no Programa Interlegis;
MODALIDADE:"Nos termos do disposto no Art. 25, da Lei nO8,666,
de 21/06/1993, bem como suas alterações; DATA DE ASSINATURA:
30/07/2003; VIGÊNCIA: A partir da data de assinatura, <;omvigência
equivalente à duração do Programa Interlegis~ SIGNATARIOS: Pelo
Senado Federal - PRODASEN ~ Exmo, Sr. Petrônio Barbosa Lima
Carvalho • Diretor-Executivo; Pelo Conveniado. Vereador Marcos
Rob~o Vilela, Presidente da Câmara Municipal de Prata-MG
ESPECIE; Convênio nO:MG-31 I 14/2002 - INTERLEGIS, celebrado
entre o Centro de Informática e Processamento de Dados do Senado
Federal - PRODASEN, atuando como Órgão Executor do Programa
Interlegis e a Câmara Municipal de Pratápolis-MG; OBJETO: Es-
tabelecer e regular a participação da Casa Legislativa no Programa
Interlegis; MODALIDADE: Nos termos do disposto no Art 25. da
Lei n° 8.666, de 21/06/1993, bem como suas alterações; DATA DE
ASSINATURA: 31/12/2002; VIGÊNCIA: A partir da data de as-
sinatura, com vigência equivalente à duração do Programa Interlegis;
SIGNATÁRIOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN - Exmo. Sr.
Mário Lúcio Lacerda de Medeiros - Diretor-Executivo; Pelo Con-
veniado, Vereador Euripedes dos Reis Souza, Presidente da Câmara
Municipal de Pratápolis-MG
ESPÊCIE: Convênio nO:MG-3! 065/2002 - INTERLEGIS, celebrado
entre o Centro de Informática e Processamento de Dados do Senado
Federal - PRODASEN. atuando como Órgão Executor do Programa
Interlegis e a Câmara Municipal de Presidente 01egário-MG: OB-
JETO: Estabelecer e regular a participação da Casa Legislativa no
Programa Interlegis; MODALIDADE: Nos termos do disposto no
Art 25, da Lei nO8.666, de 21/06/1993, bem como suas alterações;
DATA DE ASSINATURA: 31/07/2002; VIGÊNCIA: A partir da data
de assinatura, com vigência equivalente à duração do Programa In-
terlegis; SIGNATÁRIOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN - Ex-
mo, Sr, Mário Lúcio Lacerda de Medeiros - Diretor-Executivo; Pelo
Conveniado. Vereador Geraldo Marques dos Santos. Presidente da
Câmara Municipal de Presidente Olegário-MO
ESPÊCIE: Convênio nO:MG-31066/2002 - INTERLEGIS, celebrado
entre o Centro de Informática e Processamento de Dados do Senado
Federal - PRODASEN. atuando como Órgão Executor do Programa
Interlegis e a Câmara Mtulicipal de Raposos.MG; OBJETO: Esta-
belecer e regular a participação da Casa Legislativa no Programa
Interlegis; MODALIDADE: Nos termos do disposto no Art. 25, da
Lei nO 8,666, de 21/06/1993, bem como suas alterações; DATA DE
ASSINATURA: 13/08/2002; VIGÊNCIA: A partir da data de as-
sinatura., com vigência equivalente à duração do Programa Interlegis;
SIGNATÁRIOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN - Exmo. Sr.
Mário Lúcio Lacerda de Medeiros - Diretor-Executivo: Pelo Con-
veniado, Vereador Sérgio Silveira Soares, Presidente da Câmara Mu-
niciP?1 de Raposos-MO
ESPECIE: Convênio nO:MG-31067/2002 - INTERLEGIS, celebrado
entre o Centro de Informática e Processamento de Dados do Senado
Federal - PRODASEN, atuando como Órgão Executor do Programa
Interlegis e a Càrnara Municipal de Recreio~MG; OBJETO: Esta.
belecer e regular a participação da Casa Legislativa no Programa
Interlegis: MODALIDADE: Nos termos do disposto no Art 25. da.
Lei n° 8.666. de 21/06/1993, bem como suas alterações; DATA DE
ASSINATURA: 31/07/2002; VIGÊNCIA: A partir da data de as-
sinatura, com vigência equivalente à duração do Programa Interlegis;
SIGNATÁRIOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN - Exmo. Sr.
Mário Lucia Lacerda de Medeiros • Diretor-Executivo: Pelo Con-
veniado, Vereador Francisco Joaquim de Souza Lima, Presidente da
Câmara Municipal de Recreio.MG
ESPÊCIE: Convênio nO:MG-31223/2003 - INTERLEGIS, celebrado
entre o Centro de Informática e Processamento de Dados do Senado
Federal. PRODASEN, atuando como Órgão Executor do Programa
Interlegis e a Câmara Municipal de Ressaquinha-MG; OBJETO: Es-
tabelecer e regular a participação da Casa Legislativa no Programa
Interlegis; MODALIDADE: Nos termos do disposto no Art, 25. da
Lei n" 8,666, de 21/06/1993. bem.como suas alterações; DATA DE
ASSINATURA: 07/08/2003; VIGENCIA: A partir da data de as-
sinatura. com vigência equivalente à duração do Programa Interlegis;
SIGNATÁRIOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN - Exmo. Sr.
Mário Lucia Lacerda de Medeiros - Diretor-Executivo: Pelo Con-
veniado. Vereador José Eugênio Furtado, Presidente da Câmara Mu~
nicipal de Ressaquinha.MG
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OFíCIO-CIRCULAR N° 194/2008-GABINT/SINTER

Brasília, 25 de junho de 2008

Senhor(a) Presidente,

Encaminho a Vossa Excelência o Termo de Transferência de
Titularidade de Bens e Equipamentos colocados à disposição dessa Casa
Legislativa por intermédio do Programa Interlegis, na esteira do Contrato de
Empréstimo n° 1123-0C/BR entre o Governo do Brasil e o Banco Interamericano
de Desenvolvimento-BID para financiamento do programa de integração do
Poder Legislativo.

Conforme previsto na Cláusula Quarta do Convênio de Participação
no Programa Interlegis, item 4.1.1, o Programa das Nações Unidas para o
Desenvolvimento - PNUD, com a anuência desta Secretaria Especial, transfere
a cada uma das Casas legislativas conveniadas, calcado no respectivo Termo
de Aceite e Responsabilidade, cópia anexa, a plena titularidade e propriedade,
assim como todos os direitos relativos aos bens e equipamentos cedidos pelo
Projeto BRA/98/010-lnterlegis.

Na oportunidade, agradeço a participação dessa Câmara no
Programa Interlegis, esperando não só continuar como ampliar parcerias no
decorrer da execução do programa de modernização do Legislativo brasileiro -
INTERLEGIS 11.

Respeitosamente,

~~l~
MÁRCIO SAMPAIO LEÃO MARQUES

Diretor da Secretaria Especial do Interlegis - SINTER

Exmo(a) Senhor(a) Presidente da Câmara Municipal de Pedro Leopoldo
Rua Dr. Cristiano Otoni n° 555
Pedro Leopoldo - MG



Programa das Naçôes -Unidas para0 Desenvplvimento

•

•

.'.TEa'MO. DETRANSFEfI~~ÇJA£)ETITULARID.Al)I;;:
'DEBE~SEEQlIIPAMENTQ~/

p~í~ ip{~$~ntelnstrtJineOt(J, •••.....O.Pffl(j(jRAM~ 9ÀSN~çº~S::.PN1DA$..~~M, ..O
()g$r;NVpLVjME~;rG) •. PNUD..tràhsfe.tEl. .coma .••a~~~nf!ª.da.SEGaErARtÀ'.~S~I8~I~L.DG
~~11Z~LE$J$~.'(igência..execút0I'a. P.rpieto BHAl98J01(1"par~"9adaC!\$A:('~g(1i\~LÀJrv+

'......,~P; ~r9g\ama .Interlagis(com basepQ TERMc>PEE;t\PEI;ry:1iri'n~dO;,i~lar'E,$~lva;
0!ASA.. .'. SGATIVAquei.éParte ..ir,.te~rante. âopre~rt~in$lf1.lrnElntº;.f.1('ipl~q~" .
propl'iedad~do$:bens e"éq!íi.Pãrnentos bam~0rTlPt~~()9~d.iri1lt9s'r:el~tiM<i~.,~psm~$c}""'"...........•...,..
d~ '..9J~~$¥I~<~I.JJ3.rt~:.....p<# fj~?$.c;Olopad9~~QjSP~~j~.oº,~ .ºasªP€!gifi:Iª.tr~,~:'(jçi""º~ri'y~'
~1¥tiçílJ~ç~p)~pPtP9r~rn~:Jht~rleQi~;. .... ..

. , ' :;(J$"6'~'dSl"~~üjpamer1to~:~ódec6tl'en~es<dàásSjstt~nci~;doPNilià,a9,60v~mr>id()êt~~fl,,.
nPiám~itó,dQ<ê.rbJeto:aEftv9ai:010~'' Pro~rarrta'lntede~í$, .'e~tªl'ldQ.tatt~an$terênpja'ijeácO~~fÍ;;<;Orrt;á$."
qfSposições,do ...res;pectlvQ....06cumento.de' PrQjeto ..BBA!981010fírmadº;~ntre:~,;FNüD,~o.i$~~~(~9\âo;Bra$iL .', .... . . . '.' ". '.' . .

A;tr~h$ferênç[à..•d.a.tlttJl~fi~a~ê•....~••••.•prOp~ê~~de:~..~~li~a9a.'.'há•••.69ndjç~b.,~e..>~ü~.cQ$<~e.ns•..a.
~q~if?~rn~ht~s,~~~~.p;lJs,âd~.~e><ê;luSiW!Uj'l~nten9l;l••termQs ..•estllbe1eciídgs .....OO.Ol.>cu.me01o.!de ..•Projeto e."
f'I~i,Ço"Y~niObrrad()~abirnae;&uj€!ito.aevet!\tuajs •limitações. nelecontidás.. '.

, . '.Permanececada'CasaLegisiativa' r~$p(jf1Sáv~f,.~e$dea'~n~rrg~;d()lst'~$p~~l9'~SlPf#~~j~;.
eqlJjp~~ent()'i?; por'quaj$quetobnga9q~~l.Qn~S9uPt~j~fzP5 ..~fJ ~W~lqÚ~~.'.... .' c.,' ......•... ~erln~m;'.
i~êidjdo,()pv7nhilm:,à ...icn(#dJr$obreps.Jri~~mql;ix. ,ii\lh~'qll~~~olT~m'.destJ$ "';(?,U;;P9~~"
~9t~;r'j(;jf.'~'~S;~(!1~tÚF~:i.ip;.pi~~~l:lt~Tem'lO' . . .

R~pt1~.'"
~.J:~9taffl

tu~ l~"",
~árdoSampa:fo'Leã(,.iMarques..

Ólrêtór

..S~crétarlaE~pe6iald91nta

8l'.aS1f • Teleféme (06t) 32!t2000 .• :
@Und~toigj;)r .' ..





PREENCHER COM LETRA DE FORMA AR
"'A TA IRE
'INATAIRE

A Sua Ex"'Celênciao(a) Senhor(a)
Presidente da Câmara Municipal de Pedro Leopoldo
Rua Or. Cristiano Otoni nO555 - Centro
Pedro Leopoldo - MG
33600-000

ASSINATURA DO RECEBEDOR I SIGNATURE OU RÉCEPTEUR

hnQ e~/)lãS
• LEGíVEL DO RECEBEDOR I NOM LlSIBLE OU RÉCEPTEUR

ek'IQ,yO '9 (()
N° DO UMENTO DE IDENTIFICAÇAO DO
REC BEDOR /6RGÃO EXPEDIDOR

I
I

UF PAIs / PAYS I
I
I
I

]

NATUREZA DO ENVIO / NATURE DE L'ENVOI I
DPRIORITÁRIA! PRIORITAIRE • "I
DE~ I

ID SEGURADO I VALEUR D~CLAR~ I
DATA DE RECEBIMENTO C,t}RIMBOl)E~ENJ~REGA I
DATE DE L1VRATION /'Út)!ID~1dlE RFL9E~fINQ I

~
_ -.. ,<, B~'I!!R ' (j,eE-efiSJ1..N'AlipNI

\."". 'V', ,,~' '_ ' '\- ' . . O" "í ...",~O' I
.,' "'- .,.-\ I, , J )' ,

:::::' ...~_.' ..-..-- '~\ :

. ..!: \':::,(': n ') 0. r:l lQfJ~ I
~ .. \,.;, ",;;- 'jj O ..) •..",,'

PREGADO/ O,r.\~, \.\\,\.,',,'." I

',iqr rK\'\,\\.;'~\5'-~.l'=<.-4 .••-' - I.«: . ~A~\(. u.... ,
#J:,.' .

IENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO NO VERSO I ADRES E DE RETOUR DANS LE VERS,
75240203-0 FC0463 I 16



TENTATIVAS DE ENTREGA I TENTATlVES DE L1VRAISON

BR83 '6 3 8 6 8 7 2RC

-,
I

I

I

I

:1

:1

:1

:1

:1

:1
~~-~~-~~-:I

• h • h • h :1. . ':1
~~"':':""'''''~

PREENCHER COM LETRA DE FORMA

NOME OU RAZÃo SOCIAL.DO REMETENTEJ NOM.OU RA/S9N soe/ALE DE L'EXPt,?/TEUR

B AVISO DE
REC,jif}JJV1'ÊN:TQ'?", <-AR

CORREIO(
/'~;f;~/ "'. ('/

.,~..•.

jAVIS CN07 "'"BRESIL \
DATA DE POSTA~M I DATE DE DtPÓT ~~

~ é'OC'q! 3S £ O ~
~, {.~,_. ). ,.•.. á

tí

UNIDADE DE POSt~GE~ I BUREAU DE DÉPÓT .F:;Ji
"(" •.•......A • ~ //' /.l
,'\:.,',,", ~.~"'/

~~~'.~:';:~~~;{~;~1 ..Ji t\(S:<~~~~
•>;;~~:"-.,,<,•••

,.. ....-

MÁRCIO SAMPAIO LEÃO MARQUES
ENDEREÇO PARADEVOL. Diretor da Secretaria Especial do Interlegis

Av. N2 - Anexo "E"
Senado Federal
70.165-900 - Brasília - DF
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